
Município de Tupanciretã
Poder Executivo Municipal 

  Secretaria de Esporte e Cultura 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD
 
 

INFORMAÇÕES DA UNIDADE

Unidade Requisitante (Secretaria Municipal):  SECRETARIA DE ESPORTE E 
CULTURA

Secretário da Unidade Requisitante: ROSANI 
TASCHETTO DIDONÉ

Matrícula funcional:
 7061-0

Responsável pela Demanda:
 LUISA TERESINHA ARROJO DA SILVA

Matrícula funcional:
7214-1

E-Mail:
 luisaarrojo03@gmail.com

Telefone Fixo:
Telefone Cel: (55) 
996521858

Indicação do membro da equipe de planejamento e responsável pela fiscalização.
Atenção: Cada Secretaria Municipal deverá ter um responsável pelo planejamento e

fiscalização – nomeado por portaria.
Planejamento – Nome:
ROSANI TASCHETTO DIDONÉ

Planejamento – Mat. funcional:
 7061-0

Fiscalização – Nome:
 RAFAELLA BRUM

Fiscalização – Mat. funcional:
 7326-1

INFORMAÇÕES DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

TIPO DO ITEM

MATERIAL DE CONSUMO (    )
EQUIPAMENTO/MATERIAL 
PERMANENTE (    )

SERVIÇO CONTINUADO (   ) SERVIÇO NÃO CONTINUADO ( x)

OBRA (    ) SERVIÇO DE ENGENHARIA (    )

Descrição sucinta da solicitação:
 contratação de empresa para confecção de vestido para Rainha e Princesas no Município no
ano de 2026.
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Município de Tupanciretã
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  Secretaria de Esporte e Cultura 

Necessidade da contratação:
A presente Contratação se necessária para atender às demandas institucionais e culturais do
Município no ano de 2026, visando à adequada representação oficial da Rainha e das Princesas
em  eventos  públicos,  solenidades,  festividades  tradicionais  e  atividades  de  cunho  cultural
promovidas ou apoiadas pelo Município.

Os trajes a serem confeccionados possuem caráter simbólico e representativo, sendo 
elementos essenciais para a valorização da identidade cultural local, fortalecimento das 
tradições municipais e promoção da imagem institucional do Município perante a 
comunidade e visitantes. Dessa forma, torna-se imprescindível que os vestidos 
apresentem padrão estético compatível com a relevância dos eventos, observando 
critérios de qualidade, acabamento, elegância e personalização.

Assim, a contratação de empresa especializada na confecção de vestidos com tecidos e 
mão de obra ,se mostra necessária para assegurar o atendimento tempestivo e 
adequado às necessidades do Município, garantindo a padronização visual, a qualidade 
dos trajes e o cumprimento do calendário oficial de eventos do ano de 2026.

Resultados Pretendidos:

Com a presente  contratação  pretende-se assegurar a confecção de trajes oficiais destinados à 
Rainha e às Princesas do Município no ano de 2026, garantindo padrão estético, qualidade, 
elegância e representatividade compatíveis com a importância dos eventos oficiais e culturais do 
Município.
Espera-se, como resultado, a entrega de 03 (três) vestidos sob medida, 
confeccionados com materiais de qualidade, acabamento refinado e fidelidade às 
especificações técnicas descritas, sendo:

 01 (um) vestido para a Rainha, com decote em “V”, confeccionado em tecido 
crepe Amanda na cor Azul claro, com aplicação de renda bordada em pedraria nas 
cores prata e azul, detalhes em flores no tecido , sobre saia em crepe, mangas em 
tule, botões de acabamento, cinto bordado e fechamento posterior com botões nas 
costas e na saia.

 02 (dois) vestidos para as Princesas, modelo ombro a ombro, confeccionados 
em tecido crepe Amanda na cor azul claro, com aplicação de renda bordada em 
pedraria nas cores prata e azul , sobre saia em crepe, mangas em tule, botões de 
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acabamento e cinto bordado.

O resultado pretendido contempla, ainda, a valorização da identidade cultural do Município,
a padronização visual das representantes oficiais e a adequada apresentação institucional 
em eventos públicos, solenidades e festividades municipais ao longo do ano de 2026.

Item
CATMAT

/
CATSER

Descrição Unidade Qtde.

1 402824 vestido para a Rainha,  com decote  em “V”,
confeccionado em tecido crepe Amanda na cor
Azul claro, com aplicação de renda bordada em
pedraria nas cores prata e azul,  detalhes em
flores no tecido , sobre saia em crepe, mangas
em tule, botões de acabamento, cinto bordado
e fechamento posterior com botões nas costas
e na saia.

UN 1

2 402824 Vestidos para as Princesas, modelo ombro a om-
bro, confeccionados em tecido crepe Amanda na 
cor azul claro, com aplicação de renda bordada em 
pedraria nas cores prata e azul , sobre saia em cre-
pe, mangas em tule, botões de acabamento e cinto 
bordado.

UN 2

Requisitos necessários para a contratação: Possuir CNPJ ativo e compatível com atividade
de confecção/vestuário.

 Apresentar regularidade fiscal (Federal, Estadual e Municipal).
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 Apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

 Comprovar experiência na confecção de vestidos de gala ou trajes formais, mediante 
portfólio.

 Disponibilizar atendimento presencial para provas e ajustes.

 Garantir qualidade, acabamento e cumprimento dos prazos estabelecidos.

Providências a serem adotadas pela administração previamente à contratação: O credor 
vencedor deverá atentar às retenções de IR tomadas pela Prefeitura Municipal, conforme 
decreto Municipal 6346 de retenções de IR: "A partir de 04 de Julho de 2022, o Município 
passará a aplicar a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234/2012 para fins 
de retenção de Imposto de Renda em seus pagamentos." Desta forma, para todos os 
documentos fiscais emitidos, deverão destacar a alíquota de IR nas informações 
complementares, caso a empresa não seja optante pelo simples nacional. O pagamento será 
realizado em até 30 dias após a liquidação da nota fiscal, recebida e assinada no setor de 
compras Por fim, todas essas providências devem ser documentadas formalmente, 
registrando as decisões e justificativas, de modo a conferir transparência, rastreabilidade e 
segurança jurídica ao processo de contratação

Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento

  Não  há  impactos  ambientais  no  que  se  refere  aos  materiais  descritos,  desde  que  s
descartados corretamente após o uso.
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RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO
DOCUMENTO

Assumo que os colaboradores designados como membro da equipe de planejamento e
responsável pela fiscalização ficarão à disposição para dirimir eventuais dúvidas sobre
esta  requisição,  bem como para  acompanhar  todo o  procedimento  de contratação,
fornecendo todas as informações técnicas necessárias junto ao agente de contratação,
pregoeiro e sua equipe de apoio.
Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos
motivos expostos na justificativa da contratação do presente documento.

  

Tupanciretã-RS, 16 de  Março  de 2026. 
 

Rosani Taschetto Didoné
Matrícula funcional n.º 7061-0

Luisa Teresinha Arrojo da Silva
Matrícula funcional n.º 7214-1
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1EC0-B3EA-B494-439D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUISA TERESINHA ARROJO DA SILVA (CPF 036.XXX.XXX-00) em 16/03/2026 15:46:11 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ROSANI TASCHETTO DIDONE (CPF 449.XXX.XXX-87) em 16/03/2026 15:49:38 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tupancireta.1doc.com.br/verificacao/1EC0-B3EA-B494-439D


